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                 Ata da Reunião Ordinária nº 27/2018
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL
Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h, os vereadores Edivan Baron, Wilian Heineck e Rosani do Nascimento, integrantes da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: a ata foi aprovada por unanimidade. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 62/18 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até 05 (cinco) professores na área de língua estrangeira-inglês; veto ao projeto de lei legislativa nº 18/18 – Institui o Programa Municipal “Adote uma parada de ônibus”. DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS PELA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: o projeto de lei nº 62/18 foi distribuído pelo presidente Edivan Baron à relatora Rosani do Nascimento, e o veto ao projeto de lei legislativa nº 18/18 ao vereador Willian Heineck na sessão ordinária do dia 08 de outubro de 2018. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 62/18 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade juridica do projeto que se caracteriza pela emergencialidade, mas com a ressalva de que, por se tratar de atividade permanente, o concurso público deve ser providenciado para o provimento das vagas. O relator proferiu voto favorável ao prjeto, mas salientou novamente sobre a necessidade de que se faça concurso público para suprir as vagas existentes. Os demais membros o acompanharam o voto do relator. Veto ao projeto de lei legislativa nº 18/18 – A relatora Rosani do Nascimento solicitou orientação técnica, a qual referiu que o veto não encontra respaldo constitucional e jurisprudencial. A relatora destacou que o projeto não gera despesas ao Município e tem como objetivo cooperar com o Executivo para a manutenção das paradas de ônibus, deixando as mesmas com condições adequadas para o abrigo dos usuários do transporte coletivo. Neste sentido, proferiu voto desfavorável à manutenção do veto, sendo que o mesmo deve ser encaminhado à votação em plenário, conforme determina a Lei Orgânica. Os demais membros acompanharam a relatora em seu voto. RESULTADO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação do projeto de lei nº 62/18 e do  Veto ao projeto de lei legislativa nº 18/18 - parecer aprovado por unanimidade pela normal tramitação, com opinião desfavorável à manutenção do veto. A gravação desta reunião ficará arquivada em formato de áudio mp3 e disponível por sete dias no site da Câmara Municipal – www.trespassos.rs.leg.br, bem como na Secretaria desta Casa Legislativa pelo período de 1 (um) ano, conforme determina a Resolução nº 1/2014. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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